
2. DOS CARGOS – Conforme a Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005 – PLANO DE CARREIRA DOS
CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO (PCCTAE).

2.1. CARGOS DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO E (40h): Nível de Capacitação I; Padrão de Vencimento I.
REMUNERAÇÃO: R$ 4.180,66, corresponde ao Vencimento Básico inicial, Auxílio Alimentação no valor de
R$ 458,00; podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e adicionais previstos na legislação. Após a entrada
em exercício, os servidores da carreira de Técnico Administrativo em Educação que comprovarem nível de
escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo terão direito a requerer o incentivo à
qualificação, de acordo com o Anexo IV da Lei nº 11.091/2005, alterado pelo Anexo XVII da Lei nº 12.772/2012.
REMUNERAÇÃO DO CARGO DE MÉDICO/ÁREA (20h): R$ 4.180,66, corresponde ao Vencimento Básico
inicial, e Auxílio Alimentação no valor de R$ 229,00; podendo ser crescido de vantagens, benefícios e adicionais
previstos na legislação. Após a entrada em exercício, os servidores da carreira de Técnico Administrativo em
Educação que comprovarem nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo terão
direito a requerer o incentivo à qualificação, de acordo com o Anexo lV da Lei nº 11.091/2005, alterado pelo
Anexo XVII da Lei nº 12.772/2012



TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 150,00

2.1.1. CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (ÁREA: DESENVOLVIMENTO) - Código
101 (NATAL/RN)

VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior na área de Informática,
reconhecido pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: desenvolver sistemas, atuar na sua manutenção e adequação a
diferentes processos produtivos, de forma a garantir maior desempenho e produtividade; participar da
implantação e do acompanhamento do período pós-implantação e executar a manutenção corretiva de sistemas
de informação; analisar e selecionar tecnologias adequadas para a construção de software; Integrar sistemas de
software; exercer múltiplas atividades relacionadas a software como: desenvolvimento, evolução, consultoria,
negociação; conceber, aplicar e validar princípios, padrões e boas práticas no desenvolvimento de software;
identificar novas oportunidades de negócios e desenvolver soluções inovadoras; executar ações de capacitação
profissional referente à sua área de atuação, quando necessário; executar outras tarefas de mesma natureza ou
nível de complexidade associadas à sua especialidade ou ambiente.

2.1.2. CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (ÁREA: SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO) - Código 102 (NATAL/RN)

VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior na área de Informática ou curso
superior em Engenharia Elétrica, reconhecido pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Analisar, projetar, desenvolver, gerenciar, testar, implantar, integrar,
propor e avaliar soluções para a garantia da confidencialidade, integridade e disponibilidade dos recursos de
Tecnologia da Informação. Gerenciar, aplicar, administrar e configurar ambientes corporativos com requisitos de
segurança. Realizar análises de riscos, gerenciar sistemas de informações. Projetar e gerenciar redes de
computadores seguras. Realizar auditorias. Planejar contingências e recuperação das informações em caso de
sinistros. Vistoriar, realizar perícia, avaliar, emitir parecer técnico; executar outras atividades de mesma natureza
e grau de complexidade. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de
mesma natureza e nível de complexidade associados ao ambiente organizacional.

2.1.3. CARGO: ASSISTENTE SOCIAL - Código 103 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Serviço Social, reconhecido
pelo MEC + Registro Profissional no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade
e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas
de educação. Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação
profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras). Desempenhar tarefas administrativas
e articular recursos financeiros disponíveis. Auxiliar atividades de ensino, pesquisa e extensão. Prestar serviços
sociais no âmbito da implementação da política estudantil, cabendo ao profissional avaliar, planejar, propor e
executar ações, acompanhar e encaminhar as necessidades dos discentes, tendo em vista a redução dos
limites socioeconômicos que são impedimento à sua permanência e sucesso em sua formação superior.
Planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades inerentes ao apoio técnico-administrativo ao ensino.
Planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades técnico-administrativas inerentes à pesquisa e à extensão
nas Instituições Federais de Ensino. Executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais,
financeiros e outros de que a Instituição Federal de Ensino disponha, a fim de assegurar a eficiência, a eficácia
e a efetividade das atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.



2.1.4. CARGO: ASSISTENTE SOCIAL - Código 104 (CAICÓ/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Serviço Social, reconhecido
pelo MEC + Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado ou Doutorado) em Serviço Social, Ciências da Saúde,
Saúde Coletiva ou em áreas correlatas + Registro Profissional no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Prestar serviços sociais orientando indivíduos (estudantes,
residentes, profissionais, entre outros), comunidade e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e
legislação), serviços e recursos sociais e programas de saúde; realizar atendimentos; atuar na preceptoria de
estudantes de graduação e residentes; atuar na gestão, coordenação e tutoria dos programas de Residências
em Saúde; propor, elaborar e coordenar de projetos acadêmicos; realizar orientação acadêmica de trabalhos de
conclusão de residência; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em
saúde, elaborar documentos e difundir conhecimentos da sua área de atuação; realizar atendimentos
destinados aos estudante e servidores da instituição, atuando de forma inter e multidisciplinar com os demais
profissionais da saúde vinculados à sua unidade de lotação; monitorar as situações de agravo à saúde dos
pacientes, estudantes e servidores da Instituição, realizando atividades de prevenção e promoção à saúde, em
constante parceria com os demais profissionais da sua unidade de lotação; colaborar com os professores no
desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão; utilizar recursos de informática; executar ações
de capacitação profissional referente à sua área de atuação; auxiliar nos processos de aquisição de
equipamentos e materiais em sua área de atuação; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.1.5. CARGO: BIOMÉDICO (ÁREA NEUROCIÊNCIA) - Código 105 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Curso superior completo em Biomedicina, reconhecido pelo MEC + Registro no conselho
competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Atuar em atividades relacionadas com a análise bioquímico-
molecular, eletrofisiológica e farmacológica em neurociência de pequenos roedores. Executar e aperfeiçoar
técnicas utilizadas na área de neurociências, tais como: a) processamento tecidual e a realização de colorações
diversas, incluindo técnicas de histoquímica e imunofluorescência confocal; b) análise proteômica e genômica
do tecido nervoso; c) coleta e armazenamento de amostras, extração de proteínas, eletroforese e Western
Blotting, isolamento de ácidos nucleicos de amostras biológicas, amplificação de DNA por técnicas de PCR
(amplificação em cadeia pela polimerase), operar aparelhos de PCR em tempo real; d) Atuar em projetos de
pesquisa na área de neurociência comportamental, executando e aperfeiçoando técnicas que envolvam
experimentação animal e realizar atividades relacionadas com a análise na área.; e) produção e manipulação de
vetores virais; f) genotipar roedores para experimentação comportamental, neurofarmacológica e neuroquímica;
g) idear, redigir e administrar ativamente projetos de pesquisa, inovação tecnológica e extensão nacional e
internacional na área específica. Apoiar alunos de graduação e pós-graduação, bem como estagiários, na
realização das diferentes técnicas laboratoriais desenvolvidas pelo(s) laboratório(s), coleta e armazenamento de
amostras, e no desenvolvimento de trabalhos científicos, auxiliando os professores orientadores. Atualizar e
operacionalizar manual de procedimentos operacionais padrões (POPs) do laboratório. Identificar problemas
técnicos nos equipamentos e providenciar soluções (reparo e manutenção). Gerenciar tecnicamente e
administrativamente as rotinas de trabalho do laboratório e manter o controle sobre os registros de atendimento.
Utilizar recursos de informática e sistemas informacionais. Executar ações de capacitação profissional referente
à sua área de atuação, quando necessário. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.1.6. CARGO: BIOMÉDICO (ÁREA BIOLOGIA MOLECULAR) - Código 106 (SANTA CRUZ/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Curso superior completo em Biomedicina, reconhecido pelo MEC, com habilitação em Análises
Clínicas, Biologia Molecular ou Genética + Registro profissional no Conselho Regional de Biomedicina.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Executar técnicas laboratoriais no campo da biologia molecular
integradas as mais diversas áreas do conhecimento de pesquisas aplicadas à saúde; Realizar e supervisionar
as atividades técnicas relativas a atividades de assistência, ensino e pesquisa junto à equipes multidisciplinares;
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão de abordagem molecular ou análise clínica aplicada
à saúde; Auxiliar alunos de graduação e pós-graduação, bem como estagiários, na realização das diferentes



técnicas de biologia molecular, coleta e armazenamento de amostras, e no desenvolvimento de trabalhos
científicos, auxiliando os professores orientadores; Coletar e preparar amostras de materiais biológicos,
bromatológicos e ambientais; Executar diferentes técnicas de biologia molecular incluindo isolamento de ácidos
nucleicos, ensaios de hibridização de ácidos nucleicos, PCR (reação em cadeia da polimerase), digestão com
enzimas de restrição, SSCP (polimorfismo conformacional de fita simples do DNA), eletroforese em géis de
poliacrilamida e agarose, sequenciamento de DNA e PCR em tempo real; Auxiliar na correta interpretação das
análises moleculares, bem como na utilização de softwares analíticos. Realizar técnicas fluorimétricas,
espectrofotométricas, colorimétricas, imunoenzimáticas qualitativos, semiquantitativos ou quantitativos; Sempre
que necessário, desenvolver perícia, emitir, interpretar e assinar laudos, e elaborar pareceres técnicos;
Contribuir com o aprimoramento de técnicas para diagnósticos e acompanhamento de eventuais enfermidades
emergentes; Desenvolver procedimentos técnicos, administrativos e de supervisão de atividades realizadas em
laboratório, no tocante a rotina de realização de exames ou experimentos; Realizar e supervisionar a
administração dos arquivos de dados, insumos, materiais e equipamentos do laboratório; Providenciar a
condução dos trabalhos de levantamento orçamentário e construção de planilhas de solicitação de materiais,
para aquisição de qualquer produto necessário ao funcionamento do laboratório; Atualizar e operacionalizar
manual de procedimentos operacionais padrões (POPs) do laboratório. Realizar gestão organizacional e
operacional do laboratório de pesquisa e bancos de preservação de amostras biológicas, de interesse
biomédico; Identificar problemas técnicos nos equipamentos e providenciar soluções; Utilizar recursos de
informática e sistemas informacionais; Executar ações de capacitação profissional referente à sua área de
atuação, quando necessário; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional.

2.1.7. CARGO: ENGENHEIRO/ÁREA MECÂNICA - Código 107 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Engenharia Mecânica,
reconhecido pelo MEC + Registro Profissional no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Desempenhar atividades referentes a processos mecânicos,
máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; veículos
automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar-
condicionado; seus serviços afins e correlatos. Apoio às atividades de Ensino, pesquisa, análise,
experimentação, ensaio, divulgação técnica e extensão; Elaboração de orçamento; Padronização, mensuração
e controle de qualidade; Execução de obra e serviço técnico; Fiscalização de obra e serviço técnico; Produção
técnica e especializada; Condução de trabalho técnico; Condução de equipe de instalação, montagem,
operação, reparo ou manutenção; Execução de instalação, montagem e reparo; Operação e manutenção de
equipamento e instalação; Execução de desenho técnico. Utilizar recursos de informática e sistemas
informacionais. Executar ações de capacitação profissional referente à sua área de atuação, quando
necessário. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.

2.1.8. CARGO: ENGENHEIRO/ÁREA CIVIL (HIDROSANITÁRIO) - Código 108 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Engenharia Civil,
reconhecido pelo MEC + Registro Profissional no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil
(hidrossanitário, drenagem pluvial, prevenção e combate a incêndio), através da realização de investigação de
campo, de levantamentos técnicos, definindo metodologia de execução, propondo alternativas técnicas,
econômicas e ambientais, dimensionando elementos e detalhando projetos, especificando equipamentos,
materiais e serviços, levando em consideração a eficiência energética com base na sustentabilidade, ajustando
o projeto a imprevistos, possibilitando a construção, manutenção e reparo de obras assegurando os padrões
técnicos exigidos; Dimensionar as instalações de forma que seja garantido o fornecimento de água de forma
contínua, em quantidade suficiente com pressões e velocidades adequadas ao perfeito funcionamento das
peças de utilização e dos sistemas de tubulações; Garantir que as instalações sejam compatíveis com o projeto
arquitetônico e demais projetos complementares, visando o menor desperdício e a máxima economia de
energia e equipamentos de acordo com as normas técnicas. Fiscalizar e acompanhar obras e serviços; Elaborar
laudos, perícias e pareceres técnicos, avaliando projetos e obras, elaborando programas e planos, propondo
soluções técnicas e periciando projetos e obras; Coordenar equipes de planos, programas e projetos;
Desenvolver estudos de viabilidade analisando documentação do empreendimento proposto; verificando
adequação do projeto à legislação, condições ambientais e institucionais; avaliando alternativas de implantação
do projeto; identificando alternativas de operacionalização e de financiamento; elaborando relatórios conclusivos
de viabilidade; Gerenciar e fiscalizar o contrato de prestação de serviço especializado em manutenção



preventiva e corretiva predial promovendo o desenvolvimento das atividades operacionais e administrativas na
área de manutenção, estabelecendo o funcionamento da infraestrutura, gerenciando recursos técnico-
financeiros coordenando apoio logístico. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; Utilizar
recursos de informática, bem como softwares que auxiliem o desenvolvimento e a interpretação de projetos a
serem executados; Executar ações de capacitação profissional referente à sua área de atuação, quando
necessário; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.

2.1.9. CARGO: ENGENHEIRO/ÁREA CIVIL (ESTRUTURAL) - Código 109 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Engenharia Civil,
reconhecido pelo MEC + Especialização em Engenharia Estrutural + Registro Profissional no Conselho
competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Elaborar, executar e dirigir projetos de estruturas, através da
realização de investigação de campo, de levantamentos técnicos, definindo metodologia de execução, propondo
alternativas técnicas, econômicas e ambientais, dimensionando elementos e detalhando projetos, especificando
equipamentos, materiais e serviços, levando em consideração a eficiência energética com base na
sustentabilidade, ajustando o projeto a imprevistos, possibilitando a construção, manutenção e reparo de obras
assegurando os padrões técnicos exigidos; Realizar cálculo dos elementos estruturais das construções, como
as reações, os esforços e as deformações. Calcular e dimensionar as peças necessárias para suportar
esforços. Calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetam a mesma, em
conformidade com as normas técnicas, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de
água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser
utilizados na construção; Fiscalizar e acompanhar obras e serviços; Elaborar laudos, perícias e pareceres
técnicos, avaliando projetos e obras, elaborando programas e planos, propondo soluções técnicas e periciando
projetos e obras; Coordenar equipes de planos, programas e projetos; Desenvolver estudos de viabilidade
analisando documentação do empreendimento proposto; verificando adequação do projeto à legislação,
condições ambientais e institucionais; avaliando alternativas de implantação do projeto; identificando
alternativas de operacionalização e de financiamento; elaborando relatórios conclusivos de viabilidade;
Gerenciar e fiscalizar o contrato de prestação de serviço especializado em manutenção preventiva e corretiva
predial promovendo o desenvolvimento das atividades operacionais e administrativas na área de manutenção,
estabelecendo o funcionamento da infraestrutura, gerenciando recursos técnico-financeiros coordenando apoio
logístico. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; Utilizar recursos de informática, bem como
softwares que auxiliem o desenvolvimento e a interpretação de projetos a serem executados; Executar ações de
capacitação profissional referente à sua área de atuação, quando necessário; Executar outras tarefas de
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.1.10. CARGO: ENGENHEIRO/ÁREA ELÉTRICA - Código 110 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Engenharia Elétrica,
reconhecido pelo MEC + Registro Profissional no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: projetar instalações e sistemas elétricos, eletrônicos e de
telecomunicações; supervisionar os processos de produção, montagem e manutenção referente aos projetos;
realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo, pareceres técnicos e relatórios na área; elaborar normas
e documentação técnica específica; planejar e coordenar manutenção de instalações elétricas; avaliar a
contratação de obras e serviços na área; assessorar em atividades de ensino, pesquisa e extensão
relacionados com suas atividades; utilizar recursos de informática; executar ações de capacitação profissional
referente à sua área de atuação, quando necessário; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade associados ao ambiente organizacional; profissional com habilidades e competências para atuar
em atividades relacionadas com Engenharia Elétrica, necessárias à infraestrutura física de uma instituição
pública com funcionamento em complexos prediais, em suas interfaces internas e externas. Este profissional
deverá dispor de conhecimentos para lidar com demandas como elaboração de projetos de engenharia elétrica,
assim como acompanhamento da execução de serviços de engenharia elétrica, abrangendo instalações
elétricas prediais e industriais, em absoluta observância das normas técnicas pertinentes em vigor, relativas a:
a) redes de distribuição elétrica em alta e baixa tensão; b) sistemas de potência em alta e baixa tensão; c)
sistemas de autonomia de geração de energia elétrica; d) sistemas de automação e controle de sistemas
elétricos; e) sistemas de telecomunicações.

2.1.11. CARGO: ENFERMEIRO/ÁREA OBSTETRÍCIA - Código 111 (CAICÓ/RN)



VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Enfermagem, reconhecido
pelo MEC + Residência ou Especialização em Enfermagem Obstétrica ou em Saúde Materno-Infantil + Pós-
Graduação Stricto Sensu (Mestrado ou Doutorado) em Enfermagem, Ciências da Saúde, Saúde Coletiva ou
áreas correlatas + Registro Profissional no conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Realizar consultas e atendimentos; realizar assistência à gestante
no pré-natal, parto e puerpério; atuar na atenção humanizada às mulheres em situação de parto e abortamento;
atuar na preceptoria de estudantes de graduação e residentes; atuar na gestão, coordenação e tutoria dos
programas de Residências em Saúde; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e
serviços em saúde, elaborar documentos e difundir conhecimentos da sua área de atuação; realizar consultas e
atendimentos destinados aos alunos e servidores da instituição, atuando de forma inter e multidisciplinar com os
demais profissionais da saúde vinculados à sua unidade de lotação; monitorar as situações de agravo à saúde
dos pacientes, alunos e servidores da unidade, realizando atividades de prevenção e promoção à saúde, em
constante parceria com os demais profissionais da sua unidade de lotação; colaborar com os professores no
desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão; utilizar recursos de informática; executar ações
de capacitação profissional referente à sua área de atuação; executar outras tarefas de mesma natureza e nível
de complexidade associadas ao ambiente organizacional; auxiliar no gerenciamento das atividades, ações e
programas da Clínica Escola e do Laboratório de Habilidades Clínicas, zelando pelo seu acervo e pelo
adequado desenvolvimento das ações; auxiliar nos processos de aquisição de equipamentos e materiais em
sua área de atuação.

2.1.12. CARGO: FISIOTERAPEUTA - Código 112 (SANTA CRUZ/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Fisioterapia, reconhecido
pelo MEC + Registro Profissional no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Atender pacientes (Analisar aspectos sensório-motores, percepto-
cognitivos e sócio-culturais dos pacientes; traçar plano terapêutico; preparar ambiente terapêutico; prescrever
atividades; preparar material terapêutico; operar equipamentos e instrumentos de trabalho; estimular cognição e
o desenvolvimento neuro-psicomotor normal por meio de procedimentos específicos; estimular percepção táctil-
cinestésica; reeducar postura dos pacientes; prescrever, confeccionar e adaptar órteses, próteses e
adaptações; acompanhar evolução terapêutica; reorientar condutas terapêuticas; estimular adesão e
continuidade do tratamento; indicar tecnologia assistiva aos pacientes). Habilitar pacientes (Eleger
procedimentos de habilitação; habilitar funções percepto-cognitivas, sensóriomotoras, neuro-músculo-
esqueléticas e locomotoras; aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico; aplicar procedimentos
específicos de reabilitação em UTI; aplicar técnicas de tratamento de reabilitação; aplicar procedimentos de
reeducação pré e pós-parto; habilitar funções intertegumentares; ensinar técnicas de autonomia e
independência em atividades de vida diária, em atividades de vida prática, em atividades de vida de trabalho e
em atividades de vida de lazer). Orientar pacientes e familiares (Explicar procedimentos e rotinas; demonstrar
procedimentos e técnicas; orientar e executar técnicas ergonômicas; verificar a compreensão da orientação;
esclarecer dúvidas). Promover campanhas educativas. Produzir manuais e folhetos explicativos. Utilizar
recursos de informática. Executar ações de capacitação profissional referente à sua área de atuação, quando
necessário. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.

2.1.13. CARGO: TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - Código 113 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

02 (*) 01 *** 03
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Pedagogia ou Licenciaturas,
reconhecido pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: coordenar as atividades de ensino, planejamento e orientação,
supervisionando e avaliando estas atividades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do processo
educativo; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; assessorar a coordenação na
organização do trabalho pedagógico; planejar, supervisionar, analisar e reformular o processo de ensino
aprendizagem, traçando metas, estabelecendo normas, orientando e supervisionando o cumprimento do mesmo
e criando ou modificando processos educativos em estreita articulação com os demais componentes do sistema
educacional, para proporcionar educação integral aos alunos; elaborar projetos educativos e projetos de
extensão; orientar e auxiliar nas pesquisas acadêmicas; realizar trabalhos estatísticos específicos; preparar e
coordenar reuniões; conhecer sobre formas de planejamento, acompanhamento e avaliação de ações que



promovam o desenvolvimento profissional em consonância com as Políticas e as Diretrizes para o
Desenvolvimento de Pessoal da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e na UFRN;
conhecer sobre formas de planejamento, acompanhamento e avaliação de educação à distância; treinamento,
desenvolvimento e educação nas organizações; tipos de ações de capacitação profissional (cursos presenciais
e a distância, módulos, aprendizagem em serviço, seminários, congressos, workshops e etc.); elaborar apostilas
e manuais educativos; auxiliar instrutores na elaboração de materiais didáticos; desenvolver cursos para
profissionais de outras áreas; elaborar e acompanhar processos seletivos, como também organizar e executar
eventos de desenvolvimento e aperfeiçoamento profissional; orientar e auxiliar na elaboração de proposta
acordos de cooperação entre programas de pós-graduação da UFRN e órgãos fora da UFRN; planejar e
programar as atividades gerais e de equipe; redigir relatórios; agendar atendimentos; receber pessoas; redigir
ofícios, memorandos, despachos; utilizar recursos de informática e sistemas informacionais; executar ações de
capacitação profissional referente à sua área de atuação, quando necessário; executar outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.1.14. CARGO: TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - Código 114 (CAICÓ/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Pedagogia ou Licenciaturas,
reconhecido pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: coordenar as atividades de ensino, planejamento e orientação,
supervisionando e avaliando estas atividades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do processo
educativo; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; assessorar a coordenação na
organização do trabalho pedagógico; planejar, supervisionar, analisar e reformular o processo de ensino
aprendizagem, traçando metas, estabelecendo normas, orientando e supervisionando o cumprimento do mesmo
e criando ou modificando processos educativos em estreita articulação com os demais componentes do sistema
educacional, para proporcionar educação integral aos alunos; elaborar projetos educativos e projetos de
extensão; orientar e auxiliar nas pesquisas acadêmicas; realizar trabalhos estatísticos específicos; preparar e
coordenar reuniões; conhecer sobre formas de planejamento, acompanhamento e avaliação de ações que
promovam o desenvolvimento profissional em consonância com as Políticas e as Diretrizes para o
Desenvolvimento de Pessoal da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e na UFRN;
conhecer sobre formas de planejamento, acompanhamento e avaliação de educação à distância; treinamento,
desenvolvimento e educação nas organizações; tipos de ações de capacitação profissional (cursos presenciais
e a distância, módulos, aprendizagem em serviço, seminários, congressos, workshops e etc.); elaborar apostilas
e manuais educativos; auxiliar instrutores na elaboração de materiais didáticos; desenvolver cursos para
profissionais de outras áreas; elaborar e acompanhar processos seletivos, como também organizar e executar
eventos de desenvolvimento e aperfeiçoamento profissional; orientar e auxiliar na elaboração de proposta
acordos de cooperação entre programas de pós-graduação da UFRN e órgãos fora da UFRN; planejar e
programar as atividades gerais e de equipe; redigir relatórios; agendar atendimentos; receber pessoas; redigir
ofícios, memorandos, despachos; utilizar recursos de informática e sistemas informacionais; executar ações de
capacitação profissional referente à sua área de atuação, quando necessário; executar outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.1.15. CARGO: PEDAGOGO-ÁREA - Código 115 (CAICÓ/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Pedagogia, reconhecido
pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: atuar em espaços escolares e não-escolares, com processos
educacionais de pessoas em diferentes fases do desenvolvimento humano, em diversos níveis, etapas e
modalidades de ensino, colaborando com o planejamento execução, coordenação, acompanhamento e
avaliação de atividades, projetos, programas e processos de ensino-aprendizagem desenvolvidos no âmbito da
UFRN. Acompanhar a implantação, avaliar e aprimorar os projetos pedagógicos dos cursos e sua adequação às
Diretrizes Curriculares Nacionais. Favorecer a apropriação, por parte dos docentes e estudantes, do Projeto
Pedagógico do Curso, visando uma maior adesão ao desenho curricular proposto. Coordenar a (re)construção
dos projetos pedagógicos de cursos de graduação e pós-graduação, em conjunto com os corpos docente e
discente. Viabilizar o trabalho pedagógico coletivo e facilitar o processo comunicativo da comunidade educativa
e de associações a ela vinculadas. Auxiliar no planejamento, desenvolvimento e avaliação das atividades de
ensino, pesquisa e extensão. Assessorar o corpo docente no planejamento, implementação e avaliação dos
métodos e estratégias de ensino-aprendizagem. Acompanhar a implementação dos planos de ensino e planos
de aula elaborados pelos docentes, consoante com as Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos. Coordenar,
implementar e avaliar programas e ações voltadas para a formação, desenvolvimento do corpo docente e
atualização pedagógica em relação aos projetos pedagógicos dos cursos, metodologias de ensino-



aprendizagem, avaliação e outros temas relacionados a sua área de atuação, de forma a contribuir para o
aprimoramento e qualificação das ações de ensino desenvolvidas na Instituição. Contribuir para a adequação e
o aperfeiçoamento dos instrumentos de avaliação da aprendizagem, assim como para a elaboração de
instrumentos de auto avaliação que possibilitem o levantamento dos conhecimentos necessários à qualificação
das práticas profissionais. Executar trabalhos interdisciplinares relacionados à orientação e acompanhamento
pedagógico dos estudantes no processo ensino-aprendizagem, inclusive daqueles com necessidades
educacionais específicas, altas habilidades/superdotação, considerando as especificidades dos recursos
tecnológicos, metodologias didáticas e processos de avaliação utilizados na Instituição. Auxiliar e assessorar a
gestão na supervisão, administração e coordenação das atividades de ensino. Assessorar em atividades que
visem colaborar com a organização acadêmica e com a qualidade de vida de docentes, discentes e técnico-
administrativos, possibilitando a investigação de possíveis campos de intervenção. Propor, conduzir ou apoiar
estudos sobre avaliação de egressos, evasão estudantil e inclusão de estudantes com necessidades
educacionais específicas, no sentido de levantar os elementos didático-pedagógicos necessários à superação e
enfrentamento dos problemas existentes. Contribuir para reflexão, diagnóstico e superação dos desafios
atinentes ao funcionamento dos cursos de graduação e das atividades acadêmicas, no âmbito dos planos
trienais de cursos, departamentos e unidades acadêmicas. Assessorar as coordenações de cursos em todos os
processos relacionados a regulação e controle, como reconhecimento, renovação de reconhecimento e demais
ações relacionadas. Executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais, financeiros e outros de
que a Instituição Federal de Ensino disponha, a fim de assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade das
atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade
associadas ao ambiente organizacional.

2.1.16. CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO - Código 116 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 20h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Medicina Veterinária,
reconhecido pelo MEC + Registro Profissional no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: contribuir para a saúde e bem-estar de primatas não humanos e
roedores nos biotérios de criação e experimentação animal aos quais estiver vinculado; Promover a criação e o
manejo de primatas não humanos e roedores; Diagnosticar e tratar doenças; Realizar o controle parasitológico e
microbiológico, zelando pela qualidade do animal; Realizar procedimentos experimentais, de natureza
comportamental ou cirúrgica, de forma independente ou em equipe; Sugerir métodos de anestesia e analgesia,
bem como contribuir com a melhoria de técnicas cirúrgicas; Implementar técnicas de eutanásia e necropsia;
Implementar modelos experimentais; Manter organizado os dados sanitários referentes aos animais; Redigir
relatórios e laudos; Contribuir com o cumprimento dos princípios de ética na experimentação animal; Assessorar
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; Representar os biotérios de Experimentação e Criação aos
quais estiver vinculado junto ao Conselho de Medicina Veterinária através de Anotação de Responsabilidade
Técnica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.1.17. CARGO: MÉDICO/ÁREA CIRURGIA GERAL - Código 117 (CAICÓ/RN e CURRAIS NOVOS/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 20h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Medicina, reconhecido pelo
MEC + Residência Médica em Cirurgia Geral ou em Área Cirúrgica Básica + Registro Profissional no Conselho
competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: realizar consultas ambulatoriais e atendimentos médicos; atuar na
preceptoria de estudantes de graduação e residentes, conduzindo discussões de casos e visitas ao paciente;
implementar ações de promoção à saúde, prevenção, reabilitação, diagnóstico e terapêutica; coordenar
programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e
difundir conhecimentos da área médica; prestar atendimento médico a alunos e servidores da instituição,
atuando de forma inter e multidisciplinar com os demais profissionais da saúde vinculados à sua unidade de
lotação; monitorar as situações de agravo à saúde dos pacientes, alunos e servidores da unidade, realizando
atividades de prevenção e promoção à saúde, em constante parceria com os demais profissionais da sua
unidade de lotação; coordenar e realizar ações coletivas voltadas para a promoção da saúde e prevenção de
doenças; utilizar recursos de informática; executar ações de capacitação profissional referente à sua área de
atuação, quando necessário; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional; auxiliar no gerenciamento das atividades, ações e programas da Clínica Escola,
Laboratório de Habilidades Clínicas, Hospital de Ensino ou outros cenários de importância para as atividades
acadêmicas; contribuir para o uso adequado e zelar pelos insumos e materiais de utilização nas atividades
acadêmicas; auxiliar nos processos de aquisição de equipamentos e materiais médico-hospitalares; atuar no
planejamento e implementação de atividades de ensino, pesquisa e extensão; atuar na gestão, supervisão,



articulação e preceptoria das residências.

2.1.18. CARGO: MÉDICO/ÁREA CARDIOLOGIA - Código 118 (CAICÓ/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 20h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Medicina, reconhecido pelo
MEC + Residência Médica em Cardiologia + Registro Profissional no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: realizar consultas ambulatoriais e atendimentos médicos; atuar na
preceptoria de estudantes de graduação e residentes, conduzindo discussões de casos e visitas ao paciente;
implementar ações de promoção à saúde, prevenção, reabilitação, diagnóstico e terapêutica; coordenar
programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e
difundir conhecimentos da área médica; prestar atendimento médico a alunos e servidores da instituição,
atuando de forma inter e multidisciplinar com os demais profissionais da saúde vinculados à sua unidade de
lotação; monitorar as situações de agravo à saúde dos pacientes, alunos e servidores da unidade, realizando
atividades de prevenção e promoção à saúde, em constante parceria com os demais profissionais da sua
unidade de lotação; coordenar e realizar ações coletivas voltadas para a promoção da saúde e prevenção de
doenças; utilizar recursos de informática; executar ações de capacitação profissional referente à sua área de
atuação, quando necessário; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional; auxiliar no gerenciamento das atividades, ações e programas da Clínica Escola,
Laboratório de Habilidades Clínicas, Hospital de Ensino ou outros cenários de importância para as atividades
acadêmicas; contribuir para o uso adequado e zelar pelos insumos e materiais de utilização nas atividades
acadêmicas; auxiliar nos processos de aquisição de equipamentos e materiais médico-hospitalares; atuar no
planejamento e implementação de atividades de ensino, pesquisa e extensão; atuar na gestão, supervisão,
articulação e preceptoria das residências.

2.1.19. CARGO: MÉDICO/ÁREA GASTROENTEROLOGIA - Código 119 (CAICÓ/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 20h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Medicina, reconhecido pelo
MEC + Residência Médica em Gastroenterologia + Registro Profissional no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: realizar consultas ambulatoriais e atendimentos médicos; atuar na
preceptoria de estudantes de graduação e residentes, conduzindo discussões de casos e visitas ao paciente;
implementar ações de promoção à saúde, prevenção, reabilitação, diagnóstico e terapêutica; coordenar
programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e
difundir conhecimentos da área médica; prestar atendimento médico a alunos e servidores da instituição,
atuando de forma inter e multidisciplinar com os demais profissionais da saúde vinculados à sua unidade de
lotação; monitorar as situações de agravo à saúde dos pacientes, alunos e servidores da unidade, realizando
atividades de prevenção e promoção à saúde, em constante parceria com os demais profissionais da sua
unidade de lotação; coordenar e realizar ações coletivas voltadas para a promoção da saúde e prevenção de
doenças; utilizar recursos de informática; executar ações de capacitação profissional referente à sua área de
atuação, quando necessário; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional; auxiliar no gerenciamento das atividades, ações e programas da Clínica Escola,
Laboratório de Habilidades Clínicas, Hospital de Ensino ou outros cenários de importância para as atividades
acadêmicas; contribuir para o uso adequado e zelar pelos insumos e materiais de utilização nas atividades
acadêmicas; auxiliar nos processos de aquisição de equipamentos e materiais médico-hospitalares; atuar no
planejamento e implementação de atividades de ensino, pesquisa e extensão; atuar na gestão, supervisão,
articulação e preceptoria das residências.

2.1.20. CARGO: MÉDICO/ÁREA NEUROLOGIA - Código 120 (CAICÓ/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 20h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Medicina, reconhecido pelo
MEC + Residência Médica em Neurologia + Registro Profissional no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Realizar consultas ambulatoriais e atendimentos médicos; atuar na
preceptoria de estudantes de graduação e residentes, conduzindo discussões de casos e visitas ao paciente;
implementar ações de promoção à saúde, prevenção, reabilitação, diagnóstico e terapêutica; coordenar
programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e
difundir conhecimentos da área médica; prestar atendimento médico a alunos e servidores da instituição,
atuando de forma inter e multidisciplinar com os demais profissionais da saúde vinculados à sua unidade de



lotação; monitorar as situações de agravo à saúde dos pacientes, alunos e servidores da unidade, realizando
atividades de prevenção e promoção à saúde, em constante parceria com os demais profissionais da sua
unidade de lotação; coordenar e realizar ações coletivas voltadas para a promoção da saúde e prevenção de
doenças; utilizar recursos de informática; executar ações de capacitação profissional referente à sua área de
atuação, quando necessário; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional; auxiliar no gerenciamento das atividades, ações e programas da Clínica Escola,
Laboratório de Habilidades Clínicas, Hospital de Ensino ou outros cenários de importância para as atividades
acadêmicas; contribuir para o uso adequado e zelar pelos insumos e materiais de utilização nas atividades
acadêmicas; auxiliar nos processos de aquisição de equipamentos e materiais médico-hospitalares; atuar no
planejamento e implementação de atividades de ensino, pesquisa e extensão; atuar na gestão, supervisão,
articulação e preceptoria das residências.

2.1.21. CARGO: MÉDICO/ÁREA INFECTOLOGIA - Código 121 (CAICÓ/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 20h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Medicina, reconhecido pelo
MEC + Residência Médica em Infectologia + Registro Profissional no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Realizar consultas ambulatoriais e atendimentos médicos; atuar na
preceptoria de estudantes de graduação e residentes, conduzindo discussões de casos e visitas ao paciente;
implementar ações de promoção à saúde, prevenção, reabilitação, diagnóstico e terapêutica; coordenar
programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e
difundir conhecimentos da área médica; prestar atendimento médico a alunos e servidores da instituição,
atuando de forma inter e multidisciplinar com os demais profissionais da saúde vinculados à sua unidade de
lotação; monitorar as situações de agravo à saúde dos pacientes, alunos e servidores da unidade, realizando
atividades de prevenção e promoção à saúde, em constante parceria com os demais profissionais da sua
unidade de lotação; coordenar e realizar ações coletivas voltadas para a promoção da saúde e prevenção de
doenças; utilizar recursos de informática; executar ações de capacitação profissional referente à sua área de
atuação, quando necessário; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional; auxiliar no gerenciamento das atividades, ações e programas da Clínica Escola,
Laboratório de Habilidades Clínicas, Hospital de Ensino ou outros cenários de importância para as atividades
acadêmicas; contribuir para o uso adequado e zelar pelos insumos e materiais de utilização nas atividades
acadêmicas; auxiliar nos processos de aquisição de equipamentos e materiais médico-hospitalares; atuar no
planejamento e implementação de atividades de ensino, pesquisa e extensão; atuar na gestão, supervisão,
articulação e preceptoria das residências.

2.1.22. CARGO: QUÍMICO - Código 122 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso superior em Química, reconhecido pelo
MEC + Registro Profissional no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Realizar ensaios, análises químicas e físico-químicas: Selecionar
metodologias de análise, materiais e reagentes de análise e critérios de amostragem; coletar; acondicionar
amostras para preservação; reduzir granulometria de amostras; homogeneizar, quartear e dimensionar
amostras; submeter amostras a processos químicos e físicos; medir parâmetros químicos e físico-químicos de
amostras. Produzir substâncias: Especificar matérias primas; extrair, sintetizar, concentrar, purificar e secar
substâncias; caracterizar substâncias e produtos; estabelecer composição de produto final; assessorar em
desenvolvimento de equipamentos; orientar processo de acondicionamento de produtos; estabelecer prazo de
validade de produtos. Desenvolver metodologias analíticas: Pesquisar bibliografia; elaborar procedimentos
analíticos; validar metodologias analíticas; estimar custo-benefício de metodologias analíticas. Interpretar dados
químicos: Tratar dados; analisar resultados de ensaio; comparar resultados com parâmetros analíticos e de
referência; avaliar aplicabilidade de métodos; rastrear causas de alterações em resultados; emitir pareceres,
laudos e relatórios técnicos. Monitorar impacto ambiental de substâncias: Supervisionar procedimentos
químicos: Definir metodologia de processos; supervisionar recepção e identificação de amostras; verificar
procedência e características de matéria-prima; verificar condições de uso de equipamentos; supervisionar
calibração de equipamentos e execução de ensaios; examinar relatórios de produção; implementar ações
preventivas e corretivas; referendar resultados. Mensurar geração de resíduos poluentes; identificar resíduos
poluentes; mensurar grau de toxicidade de substâncias; descartar resíduos inertes; reciclar substâncias; tratar
resíduos químicos, físicos, biológicos e radioativos; monitorar comportamento de substâncias em ambiente;
monitorar confinamento de substâncias tóxicas e/ou radioativas; descrever ações preventivas e corretivas de
impacto ambiental; fiscalizar descarte de resíduos poluentes. Coordenar atividades químicas laboratoriais e
industriais: Especificar equipamentos e materiais necessários; controlar entrada e saída de materiais e
equipamentos; inspecionar uso de equipamento de segurança. Utilizar recursos de informática. Auxiliar nas



atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade
associadas ao ambiente organizacional.
(*) O quantitativo de vagas poderá ser alocado para a cota de pessoas com deficiência, a depender da existência de inscritos
nesta condição e ante o resultado obtido em sorteio público especificado no capítulo 5 deste edital.
(**) O número de vagas dependerá do quantitativo de candidatos inscritos autodeclarados negros, bem como do sorteio
público especificado no capítulo 5 deste edital.
(***) O número de vagas dependerá do quantitativo de pessoas com deficiência inscritas, bem como do sorteio público
especificado no capítulo 5 deste edital.

2.2. CARGOS DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D (40h): Nível de Capacitação I; Padrão de Vencimento I.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.446,96, corresponde ao Vencimento Básico, Auxílio Alimentação no valor de R$ 458,00
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e adicionais previstos na legislação. Após a entrada em
exercício, os servidores da carreira de Técnico Administrativo em Educação que comprovarem nível de
escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo terão direito a requerer o incentivo à
qualificação, de acordo com o Anexo lV da Lei nº 11.091/2005, alterado pelo Anexo XVII da Lei nº 12.772/2012.
TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 100,00

2.2.1. CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - Código 201 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

02 (*) ** *** 02
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino Médio Profissionalizante Completo em Enfermagem ou Ensino Médio Completo
acrescido de Curso Técnico em Enfermagem + Inscrição no conselho competente + Certidão de Regularidade
Profissional (conforme Art. 2º da Lei nº 7.498/86).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: trabalhar em equipe, exercendo atividades de nível médio,
envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, cabendo-lhe
participar: no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de
enfermagem; na prestação de cuidados direto de enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e
controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e
controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam
ser causados a pacientes durante a assistência à saúde; na execução de programas e nas atividades de
assistência integral à saúde individual e de grupos específicos particularmente daqueles prioritários e de alto
risco, bem como nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de
doenças profissionais e do trabalho; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de
saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de programas de higiene e
segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; executar
atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro, previstas legalmente;
integrar a equipe de saúde; participar, nos níveis de sua competência, das atividades de ensino, pesquisa e
extensão; utilizar recursos de informática; executar ações de capacitação profissional referente à sua área de
atuação, quando necessário; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional.

2.2.2. CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - Código 202 (CAICÓ/RN e CURRAIS NOVOS/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino Médio Profissionalizante Completo em Enfermagem ou Ensino Médio Completo
acrescido de Curso Técnico em Enfermagem + Inscrição no conselho competente + Certidão de Regularidade
Profissional (conforme Art. 2º da Lei nº 7.498/86).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: trabalhar em equipe, exercendo atividades de nível médio,
envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, cabendo-lhe
participar: no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de
enfermagem; na prestação de cuidados direto de enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e
controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e
controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam
ser causados a pacientes durante a assistência à saúde; na execução de programas e nas atividades de
assistência integral à saúde individual e de grupos específicos particularmente daqueles prioritários e de alto
risco, bem como nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de
doenças profissionais e do trabalho; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de
saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de programas de higiene e
segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; executar
atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro, previstas legalmente;
integrar a equipe de saúde; participar, nos níveis de sua competência, das atividades de ensino, pesquisa e
extensão; utilizar recursos de informática; executar ações de capacitação profissional referente à sua área de



atuação, quando necessário; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional.

2.2.3. CARGO: TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Código 203 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

08 03 02 13
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Curso técnico completo (integrado ou concomitante) na área de Informática, Tecnologia da
Informação ou Eletrônica com ênfase em Sistemas Computacionais ou Ensino Médio Completo acrescido de
curso técnico subsequente na área de Informática, Tecnologia da Informação ou Eletrônica com ênfase em
Sistemas Computacionais.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface
gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação de
programas; Projetar, implantar e realizar manutenção de sistemas e aplicações; Selecionar recursos de
trabalho, tais como metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem de programação e ferramentas
de desenvolvimento; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; Executar outras tarefas de
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.2.4. CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA MECÂNICA- Código 204 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino Médio Profissionalizante Completo em Mecânica ou Ensino Médio Completo acrescido
de Curso Técnico em Mecânica, reconhecidos pelo Ministério da Educação + Registro no Conselho
competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Preparar substâncias, materiais e equipamentos para realização de
experimentos na área de mecânica. Atuar na elaboração de projetos de produtos, ferramentas, máquinas e
equipamentos mecânicos. Atuar no planejamento, aplicação, fiscalização e controle de procedimentos de
instalação e de manutenção mecânica e sistemas eletromecânicos de máquinas e equipamentos conforme
normas técnicas e normas relacionadas à área e à segurança. Controlar processos de fabricação. Aplicar
técnicas de medição e ensaios. Realizar medições de serviços. Especificar materiais para construção
mecânica. Emitir pareceres técnicos, laudos e outros documentos pertinentes acerca de tratativas técnicas de
demandas intrínsecas as atividades típicas do cargo. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.2.5. CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA EDIFICAÇÕES- Código 205 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino Médio Profissionalizante Completo na área de Edificações ou Ensino Médio Completo
acrescido de Curso Técnico na área de Edificações, reconhecidos pelo Ministério da Educação + Registro no
Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Preparar substâncias, materiais e equipamentos para realização de
experimentos na área de edificações. Atuar na realização levantamentos topográficos e planialtimétricos. Atuar
no desenvolvimento de projetos de edificações sob supervisão de um engenheiro civil. Planejar a execução,
orçar e providenciar suprimentos. Supervisionar a execução dos serviços. Treinar mão-de-obra e realizar o
controle tecnológico de materiais e do solo. Planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades inerentes ao
apoio técnico-administrativo ao ensino. Planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades técnico-
administrativas inerentes à pesquisa e à extensão na instituição. Executar tarefas específicas, utilizando-se de
recursos materiais, financeiros e outros de que a Instituição disponha, a fim de assegurar a eficiência, a
eficácia e a efetividade das atividades de ensino, pesquisa e extensão. Auxiliar nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional.

2.2.6. CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA ANÁLISES CLÍNICAS - Código 206 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino Médio Profissionalizante Completo na área de Análises Clínicas ou Ensino Médio
Completo acrescido de Curso Técnico na área de Análises Clínicas, reconhecidos pelo Ministério da Educação
+ Registro no Conselho competente.



DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados à área de
atuação, realizando ou orientando coleta de campo, análise e registros de material e substâncias através de
métodos específicos. Preparar material biológico a ser utilizado em aulas práticas. Executar métodos
microbiológicos e parasitológicos utilizados em aulas práticas. Montar lâminas permanentes. Coletar material
biológico e preparar exames microbiológicos. Preparar soluções utilizadas nos laboratórios. Proceder a limpeza
e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios. Proceder ao controle de estoque dos
materiais de consumo dos laboratórios. Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos
setores que estejam alocados. Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo. Utilizar
recursos de informática. Planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades inerentes ao apoio técnico-
administrativo ao ensino. Planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades técnico-administrativas
inerentes à pesquisa e à extensão nas Instituições Federais de Ensino. Executar tarefas específicas, utilizando-
se de recursos materiais, financeiros e outros de que a Instituição Federal de Ensino disponha, a fim de
assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade das atividades de ensino, pesquisa e extensão. Auxiliar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.2.7. CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA PARASITOLOGIA - Código 207 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino Médio Profissionalizante Completo na área de Parasitologia ou Ensino Médio Completo
acrescido de Curso Técnico na área de Parasitologia, reconhecidos pelo Ministério da Educação + Registro no
Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Preparar substâncias, montagem de técnicas e métodos para
diagnóstico parasitológico, materiais e equipamentos para realização de experimentos na área de parasitologia
humana e veterinária; Coletar amostras e dados em laboratórios e no campo; Conhecimento em uso e
manipulação de animais de experimentação para ciclos parasitários (camundongos); Colaborar na produção de
material didático; Manter e conservar materiais, equipamentos e instalações; Controlar a circulação de
materiais, substâncias e equipamentos e registrar sua movimentação; Executar outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade; Assessorar atividades de ensino, pesquisa e extensão.

2.2.8. CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA METROLOGIA - Código 208 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino Médio Profissionalizante Completo em Mecânica, Metrologia, Mecatrônica ou em áreas
análogas, ou Ensino Médio Completo acrescido de Curso Técnico, reconhecidos pelo Ministério da Educação +
Registro no Conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Executar e participar das tarefas de manutenção corretiva,
preventiva e preditiva nas instalações e equipamentos, empregando conhecimentos técnicos e operacionais
específicos e complementares, de acordo com as instruções técnicas, desenhos, normas e legislação
pertinentes; executar a fiscalização técnica dos contratos de serviços; colaborar e dar apoio técnico às
atividades de pesquisa e desenvolvimento no âmbito da Mecânica e Metrologia. Executar atividades de
calibração e ensaios em instrumentos de medição, sistemas de medição e medidas materializadas; auxiliar nas
atividades de manutenção e conservação da instrumentação metrológica; participar do desenvolvimento de
projetos científicos e tecnológicos em Metrologia Científica, Industrial e Legal; participar de atividades relativas
à implantação e manutenção de sistema da qualidade baseado nos requisitos gerais para a competência de
laboratórios de calibração e ensaios; inspecionar as atividades técnicas, através do acompanhamento das
equipes de verificação e fiscalização, no que se refere a procedimentos técnicos, controle de materiais
utilizados, padrões de trabalho, equipamentos utilizados (sistemas de aquisição, laptops, etc.); analisar os
trabalhos realizados pelas equipes. Disseminar a aplicação da estatística e do cálculo da incerteza da medição
às atividades sob sua responsabilidade; emitir laudos, relatórios de ensaio e certificados de calibração emitidos
pela instituição; colaborar na elaboração e na revisão de regulamentos, procedimentos e outros documentos e
executar outras atividades correlatas à função.

2.2.9. CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA PETRÓLEO E GÁS - Código 209 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino Médio Profissionalizante Completo em Petróleo e Gás ou Ensino Médio Completo
acrescido de Curso Técnico em Petróleo e Gás, ou Ensino Médio Profissionalizante Completo em Química ou
Ensino Médio Completo acrescido de Curso Técnico em Química ou Ensino Médio Profissionalizante em



Mecânica ou Ensino Médio Completo acrescido de Curso Técnico em Mecânica, reconhecidos pelo Ministério
da Educação.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Operar, controlar e monitorar processos laboratoriais; Avaliar
atividades. Controlar a qualidade de matérias primas, insumos e produtos. Realizar amostragens, análises
químicas, físicas, físico-químicas. Desenvolver produtos e processos laboratoriais. Auxiliar no planejamento e
execução da manutenção de máquinas e equipamentos. Comprar e estocar matérias-primas, insumos e
produtos. Participar, nos níveis de sua competência, das atividades de ensino, pesquisa e extensão. Utilizar
recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

2.2.10. CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - Código 210 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

30 10 10 50
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino médio profissionalizante completo ou Ensino Médio Completo.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos
humanos, administração, finanças e logística; atender usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar de
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e
planilhas; executar serviços áreas de escritório; tratar documentos: registrar a entrada e saída de documentos;
triar, conferir e distribuir documentos; verificar documentos conforme normas; conferir notas fiscais e faturas de
pagamentos; identificar irregularidades nos documentos; conferir cálculos; submeter pareceres para apreciação
da chefia; classificar documentos, segundo critérios preestabelecidos; arquivar documentos conforme
procedimentos; preparar relatórios, formulários e planilhas: coletar dados; elaborar planilhas de cálculos;
confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; efetuar cálculos; elaborar correspondência; dar apoio
operacional para elaboração de manuais técnicos; acompanhar processos administrativos: verificar prazos
estabelecidos; localizar processos; encaminhar protocolos internos; atualizar cadastro; convalidar publicação
de atos; expedir ofícios e memorandos; atender usuários no local ou à distância: fornecer informações;
identificar natureza das solicitações dos usuários; atender fornecedores; dar suporte administrativo e técnico na
área de recursos humanos: executar procedimentos de recrutamento e seleção; dar suporte administrativo à
área de treinamento e desenvolvimento; orientar servidores sobre direitos e deveres; controlar frequência e
deslocamentos dos servidores; atuar na elaboração da folha de pagamento; controlar recepção e distribuição
de benefícios; atualizar dados dos servidores; dar suporte administrativo e técnico na área de materiais,
patrimônio e logística: controlar material de expediente; levantar a necessidade de material; requisitar
materiais; solicitar compra de material; conferir material solicitado; Providenciar a devolução de material fora de
especificação; distribuir material de expediente; controlar expedição de malotes e recebimentos; controlar
execução de serviços gerais (limpeza, transporte, vigilância); pesquisar preços; dar suporte administrativo e
técnico na área orçamentária e financeira: preparar minutas de contratos e convênios; digitar notas de
lançamentos contábeis; efetuar cálculos; emitir cartas convite e editais nos processos de compras e serviços;
participar da elaboração de projetos referentes a melhoria dos serviços da instituição; coletar dados; elaborar
planilhas de cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; atualizar dados para a
elaboração de planos e projetos; secretariar reuniões e outros eventos; Redigir documentos utilizando redação
oficial; digitar documentos; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; utilizar recursos de
informática; executar ações de capacitação profissional referente à sua área de atuação, quando necessário;
executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.2.11. CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - Código 211 (CAICÓ/RN e CURRAIS NOVOS/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

02 (*) ** *** 02
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino médio profissionalizante completo ou Ensino Médio Completo.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos
humanos, administração, finanças e logística; atender usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar de
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e
planilhas; executar serviços áreas de escritório; tratar documentos: registrar a entrada e saída de documentos;
triar, conferir e distribuir documentos; verificar documentos conforme normas; conferir notas fiscais e faturas de
pagamentos; identificar irregularidades nos documentos; conferir cálculos; submeter pareceres para apreciação
da chefia; classificar documentos, segundo critérios preestabelecidos; arquivar documentos conforme
procedimentos; preparar relatórios, formulários e planilhas: coletar dados; elaborar planilhas de cálculos;
confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; efetuar cálculos; elaborar correspondência; dar apoio
operacional para elaboração de manuais técnicos; acompanhar processos administrativos: verificar prazos
estabelecidos; localizar processos; encaminhar protocolos internos; atualizar cadastro; convalidar publicação



de atos; expedir ofícios e memorandos; atender usuários no local ou à distância: fornecer informações;
identificar natureza das solicitações dos usuários; atender fornecedores; dar suporte administrativo e técnico na
área de recursos humanos: executar procedimentos de recrutamento e seleção; dar suporte administrativo à
área de treinamento e desenvolvimento; orientar servidores sobre direitos e deveres; controlar frequência e
deslocamentos dos servidores; atuar na elaboração da folha de pagamento; controlar recepção e distribuição
de benefícios; atualizar dados dos servidores; dar suporte administrativo e técnico na área de materiais,
patrimônio e logística: controlar material de expediente; levantar a necessidade de material; requisitar
materiais; solicitar compra de material; conferir material solicitado; Providenciar a devolução de material fora de
especificação; distribuir material de expediente; controlar expedição de malotes e recebimentos; controlar
execução de serviços gerais (limpeza, transporte, vigilância); pesquisar preços; dar suporte administrativo e
técnico na área orçamentária e financeira: preparar minutas de contratos e convênios; digitar notas de
lançamentos contábeis; efetuar cálculos; emitir cartas convite e editais nos processos de compras e serviços;
participar da elaboração de projetos referentes a melhoria dos serviços da instituição; coletar dados; elaborar
planilhas de cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; atualizar dados para a
elaboração de planos e projetos; secretariar reuniões e outros eventos; Redigir documentos utilizando redação
oficial; digitar documentos; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; utilizar recursos de
informática; executar ações de capacitação profissional referente à sua área de atuação, quando necessário;
executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.2.12. CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - Código 212 (SANTA CRUZ/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

02 (*) ** *** 02
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino médio profissionalizante completo ou Ensino Médio Completo.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos
humanos, administração, finanças e logística; atender usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar de
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e
planilhas; executar serviços áreas de escritório; tratar documentos: registrar a entrada e saída de documentos;
triar, conferir e distribuir documentos; verificar documentos conforme normas; conferir notas fiscais e faturas de
pagamentos; identificar irregularidades nos documentos; conferir cálculos; submeter pareceres para apreciação
da chefia; classificar documentos, segundo critérios preestabelecidos; arquivar documentos conforme
procedimentos; preparar relatórios, formulários e planilhas: coletar dados; elaborar planilhas de cálculos;
confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; efetuar cálculos; elaborar correspondência; dar apoio
operacional para elaboração de manuais técnicos; acompanhar processos administrativos: verificar prazos
estabelecidos; localizar processos; encaminhar protocolos internos; atualizar cadastro; convalidar publicação
de atos; expedir ofícios e memorandos; atender usuários no local ou à distância: fornecer informações;
identificar natureza das solicitações dos usuários; atender fornecedores; dar suporte administrativo e técnico na
área de recursos humanos: executar procedimentos de recrutamento e seleção; dar suporte administrativo à
área de treinamento e desenvolvimento; orientar servidores sobre direitos e deveres; controlar frequência e
deslocamentos dos servidores; atuar na elaboração da folha de pagamento; controlar recepção e distribuição
de benefícios; atualizar dados dos servidores; dar suporte administrativo e técnico na área de materiais,
patrimônio e logística: controlar material de expediente; levantar a necessidade de material; requisitar
materiais; solicitar compra de material; conferir material solicitado; Providenciar a devolução de material fora de
especificação; distribuir material de expediente; controlar expedição de malotes e recebimentos; controlar
execução de serviços gerais (limpeza, transporte, vigilância); pesquisar preços; dar suporte administrativo e
técnico na área orçamentária e financeira: preparar minutas de contratos e convênios; digitar notas de
lançamentos contábeis; efetuar cálculos; emitir cartas convite e editais nos processos de compras e serviços;
participar da elaboração de projetos referentes a melhoria dos serviços da instituição; coletar dados; elaborar
planilhas de cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; atualizar dados para a
elaboração de planos e projetos; secretariar reuniões e outros eventos; Redigir documentos utilizando redação
oficial; digitar documentos; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; utilizar recursos de
informática; executar ações de capacitação profissional referente à sua área de atuação, quando necessário;
executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.2.13. CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE - Código 213 (NATAL/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

02 (*) ** *** 02
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino médio profissionalizante completo na área de Contabilidade ou ensino médio completo
acrescido de Curso Técnico em Contabilidade e registro no conselho competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Identificar documentos e informações (Distinguir os atos dos fatos
administrativos, encaminhar os documentos aos setores competentes; classificar documentos fiscais e
contábeis. Enviar documentos para serem arquivados; eliminar documentos do arquivo após prazo legal).
Executar a contabilidade geral (Desenvolver plano de contas; efetuar lançamentos contábeis. Fazer balancetes



de verificação, conciliar contas, analisar contas patrimoniais, formar peças contábeis das empresas, emitir
diário, razão e livros fiscais, apurar impostos, atender a obrigações fiscais acessórias. Assessorar auditoria.
Realizar controle patrimonial (Controlar a entrada de ativos imobilizados; depreciar bens; reavaliar bens; corrigir
bens; calcular juros sobre patrimônio em formação; amortizar os gastos e custos incorridos; proceder à
equivalência patrimonial: dar baixa ao ativo imobilizado; apurar o resultado da alienação; inventariar o
patrimônio). Operacionalizar a contabilidade de custos (Levantar estoque; relacionar custos operacionais e não
operacionais; demonstrar custo incorrido e ou orçado. Identificar custo gerencial e administrativo; contabilizar
custo orçado ou incorrido; criar relatório de custo). Efetuar contabilidade gerencial (Compilar informações
contábeis; analisar comportamento das contas; preparar fluxo de caixa; fazer previsão orçamentária;
acompanhar os resultados finais da empresa; efetuar análises comparativas; executar o planejamento
tributário; fornecer subsídios aos administradores da empresa; elaborar o balanço social). Atender à
fiscalização (disponibilizar documentos e livros; prestar esclarecimentos; preparar relatórios; auxiliar na defesa
administrativa). Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade associadas ao ambiente organizacional.
(*) O quantitativo de vagas poderá ser alocado para a cota de pessoas com deficiência, a depender da existência de inscritos
nesta condição e ante o resultado obtido em sorteio público especificado no capítulo 5 deste edital.
(**) O número de vagas dependerá do quantitativo de candidatos inscritos autodeclarados negros, bem como do sorteio
público especificado no capítulo 5 deste edital.
(***) O número de vagas dependerá do quantitativo de pessoas com deficiência inscritas, bem como do sorteio público
especificado no capítulo 5 deste edital.

2.3. CARGOS DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO C (40h): Nível de Capacitação I; Padrão de Vencimento I.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.945,07, corresponde ao Vencimento Básico, Auxílio Alimentação no valor de R$ 458,00
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e adicionais previstos na legislação. Após a entrada em
exercício, os servidores da carreira de Técnico Administrativo em Educação que comprovarem nível de
escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo terão direito a requerer o incentivo à
qualificação, de acordo com o Anexo lV da Lei nº 11.091/2005, alterado pelo Anexo XVII da Lei nº 12.772/2012.
TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 80,00

2.3.1. CARGO: ASSISTENTE DE ALUNOS - Código 301 (SANTA CRUZ/RN)
VAGAS (Ampla
Concorrência)

COTAS (Lei nº
12.990/2014)

Candidatos com
Deficiência TOTAL

01 (*) ** *** 01
JORNADA DE TRABALHO: 40h semanais
REQUISITOS: Ensino médio profissionalizante completo ou Ensino Médio Completo.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Orientar os alunos nos aspectos comportamentais; assistir os
alunos nos horários de lazer; zelar pela integridade física dos alunos; encaminhar os alunos à assistência
médica e odontológica emergenciais, quando necessário; zelar pela manutenção, conservação e higiene das
dependências da IFE; assistir o corpo docente nas unidades didático-pedagógicas com os materiais
necessários e execução de suas atividades; utilizar recursos de informática; executar ações de capacitação
profissional referente à sua área de atuação, quando necessário; executar outras tarefas de mesma natureza e
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.
(*) O quantitativo de vagas poderá ser alocado para a cota de pessoas com deficiência, a depender da existência de inscritos
nesta condição e ante o resultado obtido em sorteio público especificado no capítulo 5 deste edital.
(**) O número de vagas dependerá do quantitativo de candidatos inscritos autodeclarados negros, bem como do sorteio
público especificado no capítulo 5 deste edital.
(***) O número de vagas dependerá do quantitativo de pessoas com deficiência inscritas, bem como do sorteio público
especificado no capítulo 5 deste edital.


